
PROCESSO Nº 1042/16      PROTOCOLO Nº 14.275.686-2

PARECER CEE/CEIF Nº 290/16                            APROVADO EM 18/10/16

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 

INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DA
EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de autorização para descentralização de turmas de APEDs – Ensino
Fundamental  -  Fase  I,  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,
presencial,  referente  ao  Plano  de  Expansão  da  Secretaria  de  Estado  da
Educação, do início do ano letivo de 2017 ao final do ano letivo de 2019.

RELATOR:   Jacir Bombonato Machado

I -  RELATÓRIO

1.  Histórico

Pelo ofício n° 1479/16, de 20/09/16 – SUED/SEED, a Superintendente
da Educação da Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho pedido
de autorização para descentralização de turmas de APEDs – Ensino Fundamental - Fase
I, modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, referente ao Plano de Expansão
da Secretaria de Estado da Educação,  do início do ano letivo de 2017 ao final do ano
letivo de 2019, conforme segue:

Encaminhamos a esse Conselho Estadual de Educação a relação das instituições
de ensino que solicitam Autorização para Descentralização de turmas de APED –
Fase I, para funcionamento de 01/01/2017 a 31/12/2019, referentes ao Plano de
Expansão da Secretaria de Estado da Educação.
Ressaltamos que todas as instituições dispõe de atos de Renovação de Autorização
do Ensino Fundamental  – Fase I,  presencial,  e que as turmas descentralizadas
funcionam em locais  onde não há possibilidade para implantação de cursos na
modalidade  EJA,  pois  há  demanda  pontual  de  estudantes  que  necessitam  de
escolarização.
Pelo exposto solicitamos análise deste egrégio Conselho.
(fl. 03)

2. Mérito

Trata-se do pedido de autorização para Descentralização de turmas
de APEDs – Ensino Fundamental - Fase I, modalidade Educação de Jovens e Adultos,
presencial, referente ao Plano de Expansão da Secretaria de Estado da Educação, do
início do ano letivo de 2017 ao final do ano letivo de 2019, ressaltando que todas as 
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instituições de ensino sede dispõem de atos de renovação de autorização do Ensino
Fundamental – Fase I, presencial e que as turmas descentralizadas funcionarão em locais
onde não há possibilidade para implantação de cursos na modalidade EJA, e que há
demanda pontual de estudantes que necessitam de escolarização.

A Chefia do Departamento de Educação de Jovens e Adultos/Seed,
às folhas 04 e 05, assim se manifesta:

O Departamento de Educação de Jovens e Adultos, considerando:

• a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96;
• Deliberação nº 05/10 – CEE/PR, aprovada em 03/12/2010, que estabelece

Normas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA no Ensino Fundamental e
Médio do Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

• a Deliberação 03/13 – CEE/PR aprovada em 04/10/2013, que estabelece
normas  para  regulação,  Supervisão  e  Avaliação  da  educação  Básica,  no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

• o  Parecer  CEE/CEIF/CEMEP  Nº  36/12,  que  estabelece  normas  para
possíveis  outras  demandas  de  oferta  de  cursos  da  Educação  de  Jovens  e
Adultos,  além  das  listadas  neste  Parecer  e  necessidades  devidamente
comprovadas de ampliação da oferta de novas turmas de APEDs, a qualquer
tempo a mantenedora poderá encaminhar o plano de expansão da oferta a este
Conselho para apreciação e autorização.

• Garantir  o  acesso  à  escolarização  das  pessoas  não  alfabetizadas  nos
municípios do Estado do Paraná;

• mobilizar  a população local  para a  relevância  dessa iniciativa,  definindo
estratégias e promovendo ações em torno da alfabetização e da elevação da
escolaridade;

• que  ainda  existem  municípios  com  jovens  e  adultos,  devidamente
comprovados, que precisam de escolarização e que vivem em comunidades de
difícil acesso ou mesmo pela especificidade de cada comunidade, onde possui
demanda discente emergencial, temporária e sem rotatividade, e nesses locais
não existe a possibilidade de implantação dos cursos na modalidade da EJA,
pelo fato de não existir estabelecimento da rede estadual com espaço suficiente;

• o  compromisso  com  a  escolarização  desses  Jovens  e  Adultos,
encaminhamos  a  esse  Conselho  Estadual  de  Educação,   a  Relação  dos
Estabelecimentos Municipais de Ensino, anexo I, que possuem a renovação da
Autorização do curso de Ensino Fundamental – Fase I e que estão solicitando
autorização para oferta de turmas descentralizadas, com início a partir do ano
letivo de 2017, para apreciação e pronunciamento.

Após pronunciamento desse CEE/PR, os processos de solicitação de Autorização
de implantação de turmas descentralizadas de EJA Fase I  tramitarão conforme
Deliberação 03/13 – CEE.

Certos  de  merecermos  a  atenção  desse  Conselho,  externamos  votos  de
consideração e apreço.
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Instituições  de  ensino  municipais  que  possuem  a  renovação  da
autorização do Ensino Fundamental – Fase I, presencial e que solicitam autorização para
oferta de turmas descentralizadas, do início do ano letivo de 2017 ao final do ano letivo
de 2019, relacionadas às folhas 06 e 07.
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Este  Conselho  pelo  Parecer  CEE/CEIF/CEMEP  nº  36/12,  de
07/12/12, autorizou a descentralização das turmas, dispensando o envio dos protocolados
que tratam da descentralização e estabeleceu que a Seed deverá enviar somente o plano
de  expansão  da  oferta  de  novas  turmas  de  APEDs  para  apreciação  e  autorização,
conforme segue: 

Face  ao  exposto,  dá-se  por  apreciada  a  proposta  de  implantação  de   Ações
Pedagógicas Descentralizadas – APEDs do Ensino Fundamental  e/ou Médio,  na
modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, ficando excepcionalmente
autorizada a descentralização das turmas elencadas no anexo I e das instituições
de ensino contempladas nos protocolados constantes do anexo II. Sendo tal oferta
para instituições de ensino da rede pública estadual, já reconhecidas,  para os anos
de 2013 a 2015.

Para possíveis outras demandas de oferta de cursos da Educação de Jovens e
Adultos,  além  das  listadas  neste  Parecer  e  necessidades  devidamente
comprovadas de ampliação da oferta de novas turmas de APEDs, a qualquer tempo
a mantenedora poderá encaminhar o plano de expansão da oferta a este Conselho
para apreciação e autorização.

A  decisão  das  Câmaras  da  Educação  Infantil  e  do  Ensino
Fundamental  e do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível Médio,
deste Conselho,  foi que a mantenedora a qualquer tempo poderia encaminhar o plano de
expansão da oferta a este Conselho para apreciação e autorização. Por entender que o
plano  de  expansão  retrata  a  situação  da  evidente  necessidade  de  atender  a  uma
demanda  reprimida,  ficaria  dispensado  o  envio  dos  protocolados  a  este  Conselho,
conforme disposto no Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 39/13, de 07/08/13.

Pelo Parecer CEE/CEIF nº 51/14, de 07/04/14, foi  autorizada nova
oferta  de turmas descentralizadas das redes municipais  de ensino que já  possuem a
renovação da autorização do Ensino Fundamental – Fase I, para o período de 2014 a
2016, complementado pelo Parecer CEE/CEIF nº 173/14,  de 12/08/14 e pelo Parecer
CEE/CEIF nº 24/15, de 24/03/15, para a inclusão de novas turmas.

A descentralização está prevista na Deliberação nº 03/13 – CEE/PR,
conforme segue:

Art.  32.   A autorização  para  funcionamento  de  curso,  programa  e  experimento
pedagógico é ato indispensável,  mediante o qual o poder público estadual,  após
processo específico, permite o funcionamento de atividades escolares em instituição
de ensino, integrada ou a integrar o Sistema Estadual de Ensino.

§ 1º A autorização prevista no caput, incluindo a descentralização, permitidos pela
legislação, é concedida mediante análise das condições pelos órgãos competentes
da  SEED/PR  e  após  parecer  do  CEE/PR,  cujos  atos  estabelecerão  prazos  e
condições de funcionamento.

§ 2º A descentralização de curso ou programa é exclusiva para atender demanda
específica e temporária, permitida somente para instituição de ensino credenciada e
cujo curso a ser descentralizado esteja em dia com o ato de reconhecimento.
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O Departamento de Educação de Jovens e Adultos/Seed, às folhas
04 e 05,  encaminha a este Conselho relação das instituições de ensino municipais que
possuem a renovação da  autorização  do Ensino  Fundamental  –  Fase  I  e  que estão
solicitando autorização para oferta de turmas descentralizadas, com início a partir do ano
letivo de 2017. Justifica a necessidade, considerando que ainda existem municípios com
jovens e adultos que precisam de escolarização e que vivem em comunidades de difícil
acesso, com demanda discente emergencial, temporária e sem rotatividade, e que nesses
locais não existe a possibilidade de implantação dos cursos na modalidade da EJA, pelo
fato de não haver estabelecimento da rede estadual com espaço suficiente.

II - VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  autorização  para
descentralização  de  turmas  de  APEDs  –  Ensino  Fundamental  -  Fase  I,  modalidade
Educação de Jovens e Adultos, presencial, referente ao Plano de Expansão da Secretaria
de Estado da Educação, das instituições de ensino municipais relacionadas às folhas 03 e
04, deste Parecer,  do início do ano letivo de 2017 ao final do ano letivo de 2019, de
acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

Encaminhe-se o processo com cópia deste Parecer à Secretaria de
Estado da Educação para providências.

É o Parecer.
Jacir Bombonato Machado

    Relator

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto do Relator, por
unanimidade.

           Curitiba,18 outubro de 2016.

Dirceu Antonio Ruaro
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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